
MõiüüNHõS 
Trabalho e Compromisso 

GABINETE DO PREFEITO 

Ofício no 055/2025 

Morrinhos- CE, 14 de abril de 2025. 

llmo. Sr. 
José Edson de Lira 
Presidente da Câmara Municipal de Morrinhos-CE 

Assunto: Projeto de Lei n° 699/2025 que "Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a 
execução da Lei Orçamentária do exercício fmanceiro de 2026 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o Projeto 

de Lei no 699/2025 que "Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei 

Orçamentária do exercício financeiro de 2026 e dá outras providências", elaborado em 

conformidade com os mandamentos constitucionais e legais, nos termos das regras contidas na 

Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar n° 1 O 1, 

de 4 de maio de 2000. 

O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2026 

(PLDO 2026) é uma peça de planejamento indispensável na condução da política fiscal do 

govemo, disciplinando a elaboração da lei orçamentária para 2026, com o objetivo de nortear a 

execução das previsões de despesas govemamentais. 

Diante da importância do PLD0/2026 para o sistema orçamentário do Município, 

sendo regramento necessário à elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2026, rogamos 

aos Nobres Edis sua aprovação. 

~ I 

Atenciosamente, 
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MENSAGEM No 005/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Tenho a honra de dirigir-me a essa nobre Casa Legislativa, na forma da legislação 

vigente, para submeter à apreciação, deliberação e aprovação de vossas senhorias o Projeto de Lei 

n° 699/2025, que "Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026" e da· 

outras providências. 

Como é de conhecimento dessa Casa Legislativa, a Constituição Federal que dispõe 

sobre o Sistema Orçamentário Brasileiro, determina que os Entes Públicos devem elaborar sua Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, referenciada no Plano Plurianual e na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

O Orçamento Público compreende um conjunto de Leis formado pelo Plano Plurianual (PP A), Lei 

de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA), que articuladas entre si, 

materializam o planejamento e a execução das políticas públicas. 

A LDO tem como objetivo estabelecer as diretrizes, prioridades e metas da 

administração e deve conter as diretrizes gerais, metas e prioridades da administração pública, que 

servirão para orientar a elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual (LOA), 

compatibilizando as políticas, objetivos e metas estabelecidos no Plano Plurianual objetivando 

maior integração entre estas e o planejamento de longo prazo. A LDO possibilita ainda a 

adequação e equilíbrio entre receitas e despesas visando determinar as prioridades orçamentárias 

que contemplarão a proposta orçamentária para o próximo exercício. 

Os critérios observados para a elaboração da presente proposta de Lei de Diretrizes 

Orçamentárias estão previstos na Constituição Federal, na Lei Complementar n° 1 O 1 de 4 de maio 

de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei Federal n° 4.320/64, como demais normas que 

regem a matéria, notadamente as instruções técnicas da Secretaria do Tesouro Nacional e do 

~~ 
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Tribunal de Contas do Estado do Ceará e Portaria STN n° 989, de 14 de junho de 2024. 

Dessa forma, apresento aos nobres Vereadores, o Projeto de Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício fmanceiro de 2026, a fim de que seja apreciado, discutido, 

votado e aprovado por essa digna Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

,),~J;. MliN.l , íl'AL O.E MCAAIN:HOi 
f'RO OL lJ 

o (88) 3665-1130 e ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br e morrinhos.ce.gov.br 
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Art. 3° - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração 

Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 

Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 

Art. 4° - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3° do art. 4° da LRF, obedece às 

determinações do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS da Portaria STN no 989, de 14 

de junho de 2024. 

Art. 5°- Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei, constituem-se dos 

seguintes: 

01.00 PARTE I - ANEXO DE RISCOS FISCAIS. 

01.01. Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências 

02.00 PARTE li- ANEXO DE METAS FISCAIS 

02.01. Demonstrativo 1- Metas Anuais 

02.02. Demonstrativo 2 -A valição do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 

Anterior 

02.03. Demonstrativo 3- Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos três 

Exercício Anteriores 

02.04. Demonstrativo 4- Evolução do Patrimônio Líquido 

02.05. Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a 

Alienação de Ativos 

02.06. Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 

Próprio de Previdência dos servidores 

02.07. Demonstrativo 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita 

02.08. Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 

Caráter Continuado 

ô3.0ô PARTE lii -METAS E PltlóliiDA1YES 

o (88) 3665-1130 o ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br e morrinhos.ce.gov.br 
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03.01 - Expressa as ações consideradas como de execução prioritária por parte da 

Administração, direcionando a atuação nos projetos em andamento para que possam ser 

finalizados, em consonância com o PPA 2026/2029. 

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados em 

cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município. 

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

Art. 6° - Em cumprimento ao § 3° do Art. 4° da LRF a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO 2026, deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e Providências. 

METAS ANUAIS 

Art. 7° - Em cumprimento ao § 1 o, do art. 4°, da Lei de Complementar no 1 O 1/2000, 

o Demonstrativo 1- Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à 

Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício 

de Referência 2026 e para os dois seguintes. 

§ 1 o - Os valores correntes dos exercícios de 2026, 2027 e 2028 deverão levar em 

conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da 

concessão de aumento salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou 

eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores constantes, utilizam o parâmetro do 

Índice Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela Portaria n° 989, de 14 de junho de 2024. 

§ 2°- Os valores da coluna"% PIB", são calculados mediante a aplicação do cálculo 

dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100. 

§ 3°- Em cumprimento ao estabelecido na Portaria n° 989, de 14 de junho de 2024, 

as METAS ANUAIS DA -LDO 2026 contam com o cálculo do percentual em relação à Receita 

Corrente Líquida do respectivo Estado da Federação. 
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A V ALIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

Art. 8° - Atendendo ao disposto no § 2°, inciso I, do Art. 4 o da LRF, o Demonstrativo 

2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como fmalidade 

estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário 

anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e 

Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos 

valores estabelecidos como metas. 

Parágrafo único -Em cumprimento ao estabelecido na Portaria no 989, de 14 de 

junho de 2024, as METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR da LDO 2026, passam a 

conter o cálculo do percentual em relação à Receita Corrente Líquida do respectivo Estado da 

Federação. 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TllliS 

EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Art.9°- De acordo com o§ 2°, item ll, do Art. 4° da LRF, o Demonstrativo 3- Metas 

Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, 

Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Liquida, 

deverão estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados 

pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a 

consistência delas com as premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional. 

Parágrafo Único - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores 

devem ser demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já 

comentados no Demonstrativo 1. 
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Art. 10°- Em obediência ao§ 2°, inciso ill, do Art. 4° da LRF, o Demonstrativo 4 

- Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente do 

Município e sua Consolidação. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do 

Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário. 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE 

ATIVOS 

Art. 11 -O§ 2°, inciso III, do Art. 4° da LRF, que trata da Evolução do Patrimônio 

Líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o 

referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos 

regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. O Demonstrativo 5 -

Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos, deve estabelecer de onde 

foram obtidos os recursos e onde foram aplicados. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do 

Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário. 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEffiA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO 

DA PREVID.tNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

Art. 12 -Em razão do que está estabelecido no § 2°, inciso IV, alínea "a", do Art. 

4°, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO, deverá 

conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, 

nos três últimos exercícios. O Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria STN no 

989, de 14 de junho de 2024, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, 

terminando por apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS. 

~ I RUA. JOSÉ IBIAPINA ROCHA. N° 829 CENTRO. 
CEP: 62550-000 - MORRINHOS -cE ~ I CNPJ: 07.566.920{0001 -1 o 



Mõiüü"ÍCHõS 
Trabalho e Compromisso 

GABINETE DO PREFEITO 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

Art. 13- Conforme estabelecido no§ 2°, inciso V, do Art. 4°, da LRF, o Anexo de 

Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 

compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas. 

§ 1° - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito 

presumido, etc. 

§ 2° - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da 

receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição. 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 

CONTINUADO. 

Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa 

corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas de 

Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou 

atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado. 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE 

RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E 

MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE =ÁLCU~O DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS / 

E DESPESAS. ~ 

o {88} 3665-1130 e ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br ® morrinhos.ce.gov.br 
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Art. 15 -O § 2°, inciso li, do Art. 4°, da LRF, determina que o demonstrativo de 

Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados 

I?retendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a 

consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional. 

Parágrafo Único- De conformidade com a Portaria STN 989, de 14 de junho de 

2024, a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita 

realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2026, 2027 e 

2028. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DOS 

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL. 

Art. 16 -A fmalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de 

gastos orçamentários, são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras 

são capazes de suportar as despesas não-financeiras. 

Art. 17 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia 

determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN. 

§ 1 o - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à metodologia 

estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do 

Tesouro Nacional e às normas da contabilidade pública. 

§ 2°- O cálculo das Metas Armais do Resultado Nominal, deverá levar em conta a 

Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros 

menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às 

Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal 

Líquida. ~ 

o (88} 3665-1130 e ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br e morrinhos.ce.gov.br 
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3° - A unificação dos Demonstrativos de Resultados Primário e Nominal, 

obedeceram às determinações da Portaria STN N° 495/2017 e o modelo de relatório da Portaria 

STN no 989, de 14 de junho de 2024. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 

MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 

Art. 18 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da 

Federação. Esta é representada pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios 

judiciais. 

Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua 

elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores 

para 2026, 2027 e 2028. 

11 -DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Art. 19 - As Prioridades e Metas da Administração Municipal para o exercício 

financeiro de 2026, serão identificadas nos programas e ações defmidos no Plano Plurianual para 

o quadriênio 2026 a 2029, a ser encaminhado ao Poder Legislativo até 31 de agosto de 2025. 

§ 1° - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2026 serão destinados, 

preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não 

se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 

§ 2°- Na elaboração da proposta orçamentária para 2026, o Poder Executivo poderá 

aumentar ou diminuir as metas fisicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa 

orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas. 

Art. 20 - As Ações financiadas com recursos do orçamento de que trata a presente 

Lei deverão buscar, prioritariamente, os seguintes objetivos: 
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I - Ampliação das políticas públicas de Assistência Social por meio do Sistema 

Único de Assistência Social (SUAS), através dos serviços, programas, projetos e beneficios 

socioassistenciais destinadas às famílias em situação de vulnerabilidade e risco social, e, nas 

situações de enfrentamento a estado de emer~ência e calamidade I?ública; 

li - Combate à pobreza, com a execução de programas sociais de transferência de 

renda; 

III- Melhoria dos serviços prestados à população, com atenção especial às políticas 

de Educação, Assistência Social e Saúde; 

IV- Desenvolvimento de Programas e Projetos, priorizando os segmentos sociais 

- criança, adolescente, idoso e pessoas com deficiência; 

V- Políticas de Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva; 

VI - Melhoria das instalações físicas dos serviços socioassistenciais, bem como 

educacionais, sendo esse último para um melhor desempenho com o Ensino em Tempo Integral; 

Art. 21 - As dotações destinadas à assistência à população hipossuficiente serão 

consignadas em rubricas apropriadas e beneficiarão, preferencialmente, famílias em estado de 

vulnerabilidade socioeconômico cuja renda per capita familiar seja até meio salário-mínimo, ou 

de acordo, com as situações de vulnerabilidades das famílias identificadas mediante parecer social, 

preferencialmente, cadastradas na base de dados CadÚnico e/ou em alguma unidade de Referência 

de Assistência Social do Município. 

Art. 22 - As despesas relativas a programas, projetos, serviços e beneficios nas 

áreas de Saúde, Educação e Assistência Social realizados em cooperação, convênio ou repasse 

direto com outras esferas de governo serão incluídas de modo específico no orçamento. 

Art. 23 - Se os gastos referidos no artigo anterior atingirem o limite com a prudência 

de que trata o artigo 22 da Lei Complementar 101/2002, a realização de serviços extraordinários 

ficará restrita apenas aos setores de Educação, Assistência Social e Saúde em casos excepcionais. 
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III -DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS. 

Art. 24 - O orçamento para o exercício financeiro de 2026 abrangerá os Poderes 

Le~slativo e Executivo, Funda.ções, Fundos, Emrresas Públicas e Outras, q_ue recebam recursos 

do Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura 

Organizacional estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal. 

Art. 25 - A Lei Orçamentária para 2026 evidenciará as Receitas e Despesas de cada 

uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos 

Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas por função, sub-função, 

programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria 

econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com 

as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, as quais deverão conter os 

Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional- STN. 

Art. 26 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata 

o art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.32011964, conterá todos os Anexos exigidos na 

legislação vigente. 

IV- DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

DO MUNICÍPIO 

Art. 27 - O Orçamento para exercício de 2026 obedecerá entre outros, ao princípio 

da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e 

Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras (arts. 1°, § 1 o 4° I, "a" e 48 LRF). 

Art. 28 - Os estudos para defmição dos Orçamentos da Receita para 2026 deverão 

observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação 

do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução 

nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRP). 
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Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta 

Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocara à disposição da Câmara 

Municipal e do Ministério Público, os estudos e as estimativas de receitas para exercícios 

subse~uentes e as resl?ectivas memórias de cálculo (art. 12, -~ 3° da LRF). 

Art. 29 -Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita 

poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e 

Executivo, de forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão o 

mecanismo de limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, para 

as dotações abaixo (art. 9° da LRF): 

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências 

voluntárias; 

II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 

III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e 

IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das 

diversas atividades. 

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de 

arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 

financeira, será considerado ainda o resultado fmanceiro apurado no Balanço Patrimonial do 

exercício anterior, em cada fonte de recursos. 

Art. 30 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita 

Corrente Líquida, programadas para 2026, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por 

base as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 

2026 (art. 4°, § 2° da LRF). 

Art. 31 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 

públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4°, § 3° da LRF). 
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Parágrafo Único: Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 

recursos constantes de Artigo 43 da Lei Federal N° 4.320/1964. 

Art. 32 -O Orçamento para o exercício de 2026 poderá destinar recursos para a 

R~~~~~. 4~ CQJ;I;ting~nçi~ ... J;I;ª.O inflitiQt:~s ·<! 0,.2% ( Q.Oi~ Q.~c@.Qs pQt: ~.l).tQ) e no D;J.4.x.im.o Z% Q.Qis 

por cento) das Receitas Correntes Líquidas previstas (art. 5°, UI da LRF). 

§ 1 o- Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 

passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 

positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares conforme 

disposto na Portaria MPO n° 42/1999, art. 5° e Portaria STN n° 163/2001, art. go (art. 5° III, "h" da 

LRF). 

§ 2° - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes 

não se concretizem até o dia O 1 de novembro de 2026, poderão ser utilizados por ato do Chefe do 

Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se 

tomaram insuficientes. 

Art. 33 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei 

Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5°,§ 5° da LRF). 

Art. 34 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a 

publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação fmanceira das receitas e despesas e o 

cronograma de execução mensal ou bimestral para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. go da 

LRF). 

Art. 35 -Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2026 com 

dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de 

crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer 

título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante 

ingressado ou garantido (art. 8.0 , §parágrafo único. e 50, I da LRF). 
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Parágrafo Único- As alterações ou inclusão de Fontes de Recursos nos Projetos e 

Atividades constantes na Lei Orçamentária anual para 2026, não são caracterizadas como créditos 

adicionais por não alterarem os valores das dotações e poderão ser realizadas através de 

Decreto/Portaria/Oficio do Chefe do Executivo, "para atender as necessidades de execução. 

Art. 36 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2026, constante do 

Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 

4°, § 2°, V e art. 14, I da LRF). 

Art. 37 -A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, 

beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de 

cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 

autorização em lei específica (art. 4°, I, "f' e 26 da LRF). 

Parágrafo Único- As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 

deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma 

estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição 

Federal). 

Art. 3 8 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário

financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão 

ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

Parágrafo Único- Para efeito do disposto no art. 16, § 3° da LRF, são consideradas 

despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 

governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício fmanceiro de 2026, 

em cada evento, não exceda ao valor limite estabelecido nos incisos I e II do art. 75, da Lei no 

14.133/2021. 

Art. 39 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão 

prioridade sobre proj.etos. novos" na alocação de recursos. orçamentários_, salvo. projetos 

programados com recursos de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF). 
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Art. 40 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas 

pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos 

na lei orçamentária (art. 62 da LRF). 

Art. 41 -A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2026 

a preços correntes. 

Art. 42 - A Lei Orçamentária Anual conterá autorização ao Poder Executivo para 

abertura de créditos adicionais até o limite de 70% (setenta por cento) do valor da receita 

consolidada estimada para o exercício de 2026. 

Parágrafo Único - Não serão considerados no limite previsto no caput deste artigo 

os créditos adicionais: 

I - Para atender despesas com o serviço da dívida, precatórios e obrigações 

tributárias e contributivas; 

li - para atender convênios, acordos, ajustes e operações de créditos e suas 

contrapartidas não previstas ou com insuficiência de dotação tendo como limite o valor anual dos 

contratos das respectivas variações monetárias e cambial e da contrapartida exigida; 

III - para atender determinações decorrentes de normas federais ou estaduais que 

entrarem em vigor após a publicação da Lei Orçamentária Anual; 

IV - com recursos provenientes de excesso de arrecadação e 

V - com recursos provenientes de superávit fmanceiro apurado no balanço 

patrimonial do exercício anterior. 

Art. 43- A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, 

Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa I 

Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a 

Portaria STN no 163/2001. 

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos 

de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, 

Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal (art. 167, 

VI da Constituição Federal). 
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Art. 44- Fica o Poder Executivo autorizado a classificar no elemento de despesa 

92 - Despesas de Exercícios Anteriores, a despesa não empenhada no exercício correspondente, 

conforme a classificação da despesa realizada. 

Art. 45 -Durante a execução orçamentária de 2026, se o Poder Executivo Municipal 

for autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no 

orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas 

prioridades para o exercício de 2026 (art. 167, I da Constituição Federal). 

Art. 46 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público 

Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3° da LRF. 

Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, 

tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas 

realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4°, "e" da LRF). 

Art. 47- Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, 

que integrarem a Lei Orçamentária de 2026 serão objeto de avaliação permanente pelos 

responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar 

seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4°, I, "e" da LRF). 

V- DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 48 - A Lei Orçamentária de 2026 poderá conter autorização para contratação 

de Operações de Crédito para atendimento à Despesas de Capital, observado o limite de 

endividamento, de até 50% das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre 

anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32). 

Art. 49 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei 

específica (art. 32, Parágrafo Único da LRFI). 

~ I 

Art. 50 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente 
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e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da 

limitação de empenho e movimentação financeira (art. 31, § 1 o, li da LRF). 

VI -DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 51 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão 

em 2026, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração 

de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter 

temporário na forma de lei, observados os limites e as regras da LRF (art. 169, § 1°, li da 

Constituição Federal). 

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão 

estar previstos na lei de orçamento para 2026. 

Art. 52- Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a 

despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2026, Executivo e Legislativo, não excederá 

em Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 2026, acrescida 

de 5%, obedecido os limites prudencial de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida, 

respectivamente (art. 71 da LRF). 

Art. 53 -Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, 

devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar 

a realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 

95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF). 

Art. 54 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as 

despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20): 

~ I 

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 

li - eliminação das despesas com horas-extras; 

III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 
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IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

Art. 55- Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização 

de mão-de-obra referente substitui~ão de servidores de q_ue trata o art. 18, ~ 1° da LRF, a 

contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou 

funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias 

da Administração Pública, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou 

equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também 

fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de 

terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros 

elementos de despesa que não o "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 

Terceirização". 

VII- DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 

Art. 56 -O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou 

ampliar beneficio fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a 

geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, 

devendo esses beneficios ser considerados no cálculo do orçamento da receita e serem objeto de 

estudos do seu impacto orçamentário e fmanceiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos 

dois subsequentes (art. 14 da LRF). 

Art. 57 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 

custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 

autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 3° da LRF). 

Art. 58- O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou beneficio de natureza 

tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção 

de medidas de compensação (art. 14, § 2° da LRF). 

o (88) 3665-1130 e ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br ® morrinhos.ce.gov.br 
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VIII- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 59 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara 

Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para 

sanção até o encerramento do período legislativo anual. 

§ 1 o - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto 

no "caput" deste artigo. 

§ 2° - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o 

início do exercício financeiro de 2026, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta 

orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual. 

Art. 60. Após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Poder Executivo 

divulgará, por unidade orçamentária de cada Órgão e Fundo que integram os orçamentos de que 

trata esta Lei, o Detalhamento da Despesa, especificando para cada categoria de programação e 

grupos de natureza da despesa, os respectivos desdobramentos em consonância com a Portaria 

Interministerial no 163, de 2001, para fins de execução orçamentária. 

Art. 61. Todas as receitas realizadas pelos órgãos e fundos integrantes do 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, inclusive as diretamente arrecadadas, serão devidamente 

classificadas e contabilizadas no mês em que ocorrer o respectivo ingresso. 

Parágrafo único. As transferências realizadas por órgãos federais ou sem 

comunicação ao Município serão contabilizadas quando identificadas quanto a sua origem e 

destinação. 

Art. 62 - Serão considerados legais as despesas com multas e juros pelo eventual 

atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria. 

Art. 63 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses 

do exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por Decreto do Executivo. 
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Art. 64 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo 

Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização de 

obras ou serviços de competência ou não do Município. 

Art. 65 - Os poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados a firmar convênios 

de cooperação técnica com entidades privadas voltadas para a defesa do municipalismo e da 

preservação da autonomia municipal, tais como: Confederação Nacional dos Municípios, 

Associação dos Municípios do Estado do Ceará, Associação Regional de Municípios, Associação 

das Primeiras Damas dos Municípios do Estado do Ceará, Associação dos Vice-Prefeitos do 

Estado do Ceará, União dos Vereadores de Educação, Conselho de Secretários Municipais de 

Saúde do Estado do Ceará, Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde, Colegiado 

Estadual de Gestores Municipais de Assistência Social e Conselho dos Secretários Municipais de 

Agricultura e Meio Ambiente do Estado do Ceará, dentre outros. 

Art. 66 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS- CE, aos 14 de abril de 2025. 

;A~ lvi'UNJ .lf'AL Of M~lW'i ~ 
l'h'O.T 
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Prefeitura Municipal de Morrinhos 
ESTADO DO CEARÁ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS- 2026 

Memória e Metodologia de Cálculo das Metas Anuais 
(Artigo 4°, Parágrafo 2°, inciso II, da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000) 

A metodologia de cálculo utilizada para a demonstração das metas anuais 

para o período que compreende a arrecada~ão orçamentaria do município nos exercícios 

financeiros de 2023 e 2024, e a previsão orçamentária para o ano de 2025, bem como 

as projeções para os exercícios de 2026, 2027 e 2028. 

Foram acolhidos para correção das distorções de valores, dentro do 

cenário macroeconômico, o Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA, o Produto 

Interno Bruto da União e o Produto Interno Bruto do Estado do Ceará e a Taxa de Juros 

SELIC. Utiliza-se para os anos de 2026, 2027, e 2028 respectivamente: 

I. Índice de Preço ao Consumidor Amplo- IPCA: 4,48%, 4,00% e 3,78%; 

U. PrQ(}"QtO Int~mo B_rutq d,iil}nião- PIB União: ~ , 6 O % , 2_, O O % e 2 , O{) % 

III. Produto Interno Bruto do Estado- PIB Estado: 2,79%, 2,86% e 3,00% 

IV. Taxa de Juros SELIC- Fim do Período (%a.a.) 12,50%, 10m50% e 10,00% 

A aplicaçãp dos m~todos de projeção leva em consid~ração a oscilação 

das receitas que compreendem o período de 2023 e 2024, sendo aplicada nestas a 

correção com base no respectivo índice de preço. Além disso, a título de corrigir a 

distorção proveniente do crescimento do PIB da União e do Estado e os seus impactos 

em suas principais transferências, foram utilizadas a incidência percentual do PIB da 

União nas transferências correntes, precisamente na Cota Parte do FPM e ICMS 

Exportação, e a incidência percentual do PIB do Estado nas Cotas Partes do ICMS e IPI 

sobre Exportação. 

Para as receitas que durante os dois anos da série histórica se 

apresentaram com crescimento linear, foram aplicadas projeções estatísticas com base 

na tendência para o exercício a que se refere à LOA e para os dois subsequentes. 



Prefeitura Municipal de Morrinhos
ESTADo oo crRnÁ
LEr DE DTRETRTZES onçRurrurÁRns - 2026
METODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS
I- RECEITAS
Art. 4o, §2o, inciso Il da LRF

6$)

eseecrrrcaçÃo ARRECADADA ORçADA PREvlSÃo
2023 2024 2025 2026 2027 2028

RECEITAS CORRENTES 87.339.250,66 106.418.022,41 145.285.500,00 152.549.775,00 160.177.263,75 168.186.126,93

IMPOSTOS, TAXAS E CONTR|BU|çOES DE MELHORTA 2.452.487,08 3.562.928,36 2.380.000,00 2.499.000,00 2.623.950,00 2.755.147,50

GONTRIBUIçÕES 776.824,85 993.946,48 1.300.000,00 1.365.000,00 í.433.250,00 1.504.912,50

RECEITA PATRIMONIAL 1.851.078,29 1.149.097,74 1.992.000,00 2.091.600,00 2.196.180,00 2.305.989,00

RECETTA DE SERVTçOS 0,00 0,oo í2.000,00 í2.600,00 13.230,00 13.891,50

TRANSFERENCIAS CORRENTES 90.266.847,98 110.110.779,73 154.752.500,00 162.490.125,00 í70.6í4.ütí,25 179.145.362,81

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 213.682,49 364.'138,35 162.000,00 170.100,00 178.605,00 í87.535,25

RECEITAS DE CAPITAL 2.010.679,02 3.210.037,90 9.403.000,00 12.873.150,00 10.366.807,50 í0.885.í47,88
oPERAçOES DE CREDTTO 0,00 0,00 0,00 3.000.000,00 0,00 0,00

ALIENAÇAO DE BENS í I 5.650,00 0,00 25.000,00 26.250,00 27.562,50 28.940,63

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 1.895.029,02 3.210.037,90 9.378.000,00 9.846.900,00 10.339.245,00 10.856.207,25

DEDUçÕES DA RECEITA DE TRANSF. CORRENTES 8.221.670,03 -9.762.868,25 -15.313.000,00 -í6.078.650,00 -16.882.582,50 -17.726.711,63

Total 89.349.929,68 109.628,060,3í í54.688.500,00 165.422.925,00 170.54.071,25 179.071.274,81



(R$)

ORÇADA PREVISÃOEXECUTADA
2024 2025 2026 2027 2028

CATEGORIAECONÔMICA E GRUPOS DE
NATUREZA DE DESPESAS 2023

105.593-212,95
52.686.611,12

0,00
52.686.611,12

0,00

0,00
0,00

52.906.601,83
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

52.906.601,83
0,00

10.369.465,99
9.887.511,42

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
9.887.511,42

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

481.9il,57
481.954,57

0,00
0,00

127.5í5.100,001
I

67.057.000,00 
]

0,00

67.057.000,00
0,00

2.000,00
2.000,00

60.456.í00,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

60.456.í 00,00

0,00

26.823.400,00
25.923.400,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

25.923.400,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

900.000,00
900.000,00

0,00

350.000,00

133.890.855,00
70.409.850,00

0,00

70.409.850,00
0,00

2.100,00
2.100,00

63.478.905,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

63.478.905,00
0,00

28.164.570,00
27.219.570,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
27.219.570,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

945.000,00
945.000,00

0,00
367.500,00

140.585.397,75
73.930.342,50

0,00
73.930.342,50

0,00
2.205,00
2.205,00

66.652.850,25
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

66.652.850,25
0,00

29.572.798,50
28.580.548,50

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

28.580.548,50
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

992.250,00
992.250,00

0,00
385.875,00

147.614.667,64
77.626.859,63

0,00

77.626.859,63
0,00

2.315,25
2.315,25

69.985.492,7ô
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

69.985.492,76
0,00

31.051.438,43
30.009.575,93

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

30.009.575,93
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.041.862,50
1.041.862,50

0,00
405.168,75

DESPESASCORRENTES(!)
Pessoal e Encargos Sociais

Transferência a Estados e ao Distrito Federal

Aplicações Diretas

Aplicações Diretas-Órgãos,Fundos Entidades

Juros e Encargos da Dívida
Aplicações Diretas

Outras Despesas Correntes
TransÍerência da União

Transferência a Estados e ao Distrito Federal

Transferência a Municípios

Transf. a lnst. Privadas sem Fins Lucrativos

TransÍ. a lnst. Privadas com Fins Lucrativos

TransÍ. a lnst. Multigovernamentais Nacionais

Aplicações Diretas

Aplicações Diretas-Orgãos,Fundos Entidades

DESPESA DE CAPTTAL ( il )
lnvestimentos

Transferências a União

Transferências a Estados e ao Distrito Federal

Transferências a Municípios

TransÍ. a lnst. Privadas sem Fins Lucrativos

Transf. a lnst. Privadas com Fins Lucrativos

Transf. a lnst. Multigovernamentais Nacionais

AplicaçÕes Diretas
AplicaçÕes Diretas-Órgãos,Fundos Entidades

lnversões Financeiras
Transferências a Estados e ao Distrito Federal

Transferências a Municípios

Transf. a lnst. Privadas sem Fins Lucrativos

Aplicações Diretas

Aplicações Diretas-Órgãos,Fundos Entidades

Amortização da Dívida
Aplicações Diretas

RESERVA DO RPPS
RESERVA DE CONTTNGÊNCn 1 r[ ;

9í.406.806,25
48.543.925,23

0,00

48.543.92s,23
0,00

0,00

0,00

42.862.881,02
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

42.862.881,02
0,00

10.378.229,94
10.134.527,96

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
10.134.527,96

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

243.701,98
243.701,98

0,00

0,00

Prefeitura Municipal de Morrinhos
ESTADO DO CEARÁ
LEt DE DTRETRTZES ORçAMENTARTAS - 2026
METODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS
II- DESPESAS
Art. 40, §2o, inciso ll da LRF



Prefeitura Municipal de Morrinhos
ESTADO DO CEARA
LEt DE DTRETRTZES ORÇANIENTARTAS - 2026
METODOLOGIA E IVEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS
II- DESPESAS
Art.4o, §2o, inciso ll da LRF

1n$)

cATEcoRrA ecoruôurcn E GRUPoS DE
NATUREZA DE DESPESAS

EXECUTADA ORÇADA PREVISÃO
2023 2024 2025 2026 2027 2028

Total 101.785.036,19 115.962.678,94 154.688.500,00 162.422.925,00 170.54/..071,25 179.071.274,82



Prefeitura Municipal de Morrinhos
ESTADO DO CEARA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARTAS - 2026
y':O-??,'9PS1E'"1,I^Ó§S-O5:á1?T'ODASMETASANUAIS

Anexo 6 (LRF, art 53, inciso lll)

RECEITAS CORRENTES ( t)
lmpostos, Taxas e ContribuiçÕes de Melhoria
Ccntribuições
Receita Patrimonial
Aplicações Financeiras ( ll )
Outras Receitas Palrimoniais
Receita Agropecuária
Receita lndustrial
Receita de Serviços
Tra nsíerências Correntes
Outras Receitas Correntes

Outras Receitas Financeiras ( lll )
Cutras Receitas Correntes

RECETTAS PR|MÁR|AS CORRENTES ( tV )= 1r - il - ilt )
RECETTAS DE CAPTTAL ( V )
OperaçÕes de Crédito (Vl )
Alienação de Bens
Alienação de Bens Móveis ( Vll )

Alienação de tsens lmoveis ( Vlll I
Amortizações de Emprestimos ( lX )
Tranfeiências de Capital
Outras Receitas de Capital ( X )
RECEITAS PRIMÁRNS DE CAPITAL (xl)=(V-Vl-Vll.Vll.lx.x)

(R$)

+

AGIMA DA LINHA

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS 2023 2024 2025 2026 2027 2028

87,339.250,66
2.452.487,08

776.824,85
1.851.078,29
1.851.078,29

0,00
0,00
0,00
0,00

90.266.847,98
0,00
0,00

213.682,49
85.488.172,37
2.010.679,02

0,00
1í 5.650,00

0,00
0,00
0,00

1.895.029,02
0,00

2.010.679,02
87.498.851.39

106.418.A22,41
3.562.928,36

993.946,48
1.149.097,74
1.149.097,74

0,00
0,00
0,00
0,00

110.110.779,73
0,00
0,00

364.138,35
105.268.924,67

3.210.037,90
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

3.210.037,90
0,00

3.210.037,90
104.478.962.57

145,285.500,00
2.380.000,00
1.300.000,00
1.992.000,00
1.992.000,00

0,00
0,00
0,00

12.000,00
154.752.500,00

0,00
0,00

162.000,00
143.293.500,00

9.403.000,00
0,00

25.000,00
0,00
0,00
0,00

9.378.000,00
0,00

9.403.000,00
152.696.500.00

152.549.775,00
2.499.000,00
1.365.000,00
2.091.600,00
2.091.600,00

0,00
0,00
0,00

12.600,00
162.490.125,00

0,00
0,00

170.100,00
150.458.175,00

12.873.150,00
3-000.000,00

26.250,00
0,00
0,00
0,00

9.846.900,00
0,00

9.873.150,00
160.331.325.00

164177.263,75
2.623.950,00
1.433.250,00
2.196.180,00
2.196.180,00

0,00
0,00
0,00

13.230,00
170.614.631,25

0,00
0,00

178.605,00
157.981.083,75

10.366.807,50
0,00

27.562,50
0,00
0,00
0,00

10.339.245.00
0,00

10.366.807,50
í68.347.89í,25

í68.186.126,93
2.755.147,50
1.504.912,50
2.305.989,00
2.305.989,00

0,00
0,00
0,00

'13.891,50
175.145.362,81

0,00
0,00

187.535,25
165.880.137,93

10.885.147,88
0,00

28.940,63
0,00
0,00
0,00

10.856.207,25
0,00

10.885.147,88
176.765.285_8í

DESPESAS PRIMARIAS 2023 2024 2025 2026 2027 2028

DESPESA,S CORRENTES ( Xilt )
Pessoal e Encargos Sociais
Juros e Encargos da Dívida ( XIV )
Outras Despesas Correntes
DESPESAS PR|MÁRIAS CORRENTES ( XV ; = ( Xilr - XrV )
DESPESAS DE CAPTTAL ( XVr )

lnvestimentos
lnversões Financeiras

Concessão de Empréstimos e Financiamentos ( XVll )
Aquisição de Títulos de Cred. de Cap já lnteg ( Xvlll )
Aquisição de Títulos de Crédito (XlX )
Demais lnversões Financeiras

Amortização da Dívida ( XX )
DESP. PR|MÁRnS DE CAPITAL (XXl) = l XVt-XVil-XVilhXtX-XX)
RESERVA DO RPPS XXlla
RESERVADE CONT|NGÊNC|A ( XXlr )
DESPESAS PR|MÁR|AS TOTAL ( XXlil ) - ( XV + XXt+ XXil )
RESULTADO PRIMARIO-Acima da linha ( XXIV ) = ( XII -XXlll )

91.406,806,25
48.543.925,23

0,00
42.862.881,02

91.406.806,25
10.378.229,94
10.134.527,96

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

243.701,98
10.134.527,96

0,00
0,00

101.541.334,21
-14.042.482,82

105.593,212,95
52.686.611,12

0,00
52.906.601,83

105.593.2í2,95
10.369.465,99
9.887.511,42

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

481.954,57
9.887.511,42

0,00
0,00

115.480.724,37
-7.001.761,80

127.515.í00,00
67.057.000,00

2.000,00
60.456.100,00

127.513.í00,00
26.823.400,00
25.923.400,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

900.000,00
25.923.400,00

0,00
350.000,00

153.786.500,00
-1.090.000,00

133.890.855,00
70.409.850,00

2.100,00
63.478.905,00

133.888.755,00
28.164.570,00
27.219.570,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

945.000,00
27.219.570,00

0,00
367.500,00

161.475.825,00
-1.144.500,00

147.614.667,64
77.626.859,63

2.315,25
69.985.492,76

147.612.352,39
31.051.438,43
30.009.575,93

0,00
0,00

1.041.862,50
30.009.575,93

0,00

178.ffid§p,iÍF
-1.201.725,00 | -1.261.811,26

0,00
0,00
0,00

't40.583.

16e.áftf,d/e4p



Prefeitura Municipal de Morrinhos
ESTADO DO CEARA
LEI DE DTRETRTZES ORÇAMENTARTAS - 2026

111=LO=??.I-9P§'JS'^Y^SSP5§31?I1'ODASMETASANUAIS

Anexo 6 (LRF, art 53, inciso lll) 1n$)

Meta Fiscal Para o Resultado Primário 2023 2024 2025 2026 2027 2028
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício -14.042.482,82 -7.001.76'1,80 -1.090.000,00 -1.144.500,00 -1.201.725,00 -1.261.811,26

Juros Nominais 2023 2024 2025 2026 2027 2428
Juros, Encargos e Variações Íúonetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)
1.851.078,29

0,00
1i49.497,74

0,00
1.992.000,00

2.000,00
2.091.600,00

2.100,00
2.196.180,00

2.205,00
2.305.989,00

2.315,25

RESULTADO NOMINAL - ACIMA DA LINHA (xxvll) = XXIV -14.042.482,82 -7.00í.761,80 -í.092.000,00 -1.146.600,00 -1.203.930,00 -1.2il.126,51
META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL 2023 2024 2025 2026 2027 2028

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício -14.042.482,82 -7.001.761,80 , -1.092.000,00 -í.146.600,00 -1.203.930,00 -1.264.126,51

ABAIXO DA LINHA

CALCULO DO RESULTADO NOMTNAL
2023

(b)

2025

(d)

2024
(c)

2026
(e)

2027

(0

DívrDA coNSoLtDADA ( xxvru )
DEDUÇÕES ( XX|X )

Disponibilidade de Caixa Bruta
Demais Haveres Financeiros
(-)RestosaPagar(XXX)
( - ) Depósitos Restituíveis e Valores

DívrDA CoNSoLTDADA LíeutDA ( xxxt ) = ()fivilt - xxx )

6.020.445,68
841.097,07

9.165.475,74
10.409,89

7.043.674,48
1.291.114,04

5.179.348,61

27.000.000,00
29.560.000,00

' 34.500.000,00
:' 0,00

4.800.000,00
140.000,00

-2.560.000,00

27.540.000,00
30.151.200,00
35.190.000,00

0,00
4.896.000,00

142.800,00
-2.61í.200,00

28.090.800,00
30.7il.224,00
35.893.800,00

0,00

4.993.920,00
145.656,00

-2.663.424,00

2028

28.652.616,00
31.369.308,48
36.61 1.676,00

9,c0
5.093.798,40

148.569,12
-2.716.692,48

(s)

Resultado Nominal . Abaixo da Linha (XXXll) = (XXXla-)()ülb))
(a*-b (b-c) (c'd (d-e) (e-f) (f-s

-10.985.695,18 -7.034.008,72 7.739.348,61 51.200,00 52.224,00 53.268/48

a* Dívida Consolidada Líquida do exercício de 2022 (R$-í2.840.355,29)

4.761.415,13
6.616.075,24
14.220.510,U

10.409,89

6.744.437,39
870.407,60

-1.854.660,11



Prefeitura Municipal de Morrinhos
ESTADO DO CEARA
LEr DE DTRETRTzES oRÇAMENTÁRIAS 2026
METODOLOGN E UTTTIÓRA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS
III- RESULTADO PRIMARIO E NOMINAL

Anexo 6 (LRF, art 53, inciso lll) 1n$)

AJUSTE METODOLOGICO ExERcicro DEzoz3

vannçÃo sALDo Rpp = ( xxxm ) = ( XXXd - XXXe ) -96.000,00

RECETTA DE ALtEN.DE TNVEST. PERMANENTES ( rX ) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC ( xxxlv ) = ( xxxl) -2.560.000,00

vlnnçÂo cAMBTAL ( xxxv ) 0,00

PAGTO. DE PRECATORIOS TNTEGRANTES DA DC ( XXXVr ) 0,00
RESULTADO DO BACEM ( XXXVil ) 0,00

ouTRos AJUSTES ( XXXVlll ) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - abaixo da linha ( XXXIX )

( XXXII . XXXlll - lX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + )o(Xvlll ) 5.275,348,61

RESULTADO PRIMÁRO - Abaixo da Linha ( Xt 1 = XXXIX ) 5.275.348,61



Prefeitura Municipal de Morrinhos
ESTADO DO CEARA
LEt DE DTRETRTZES ORçANTENTARTAS - 2026
METODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS TVETAS ANUAIS
V - Í\4ONTANTE DA OÍVIOR PUBLICA
Art.40, §2o, inciso ll da LRF

R$

eseecrrrcnçÃo 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028

oívrol coNSoLTDADA( r )
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas

DEDUçÕES ( rr)
Ativo Disponível
Haveres Financeiros
(-)RestosaPagar
( - ) Depósitos RestituÍveis e Valores

4.760.271,12
0,00

4.760.271,12
17.600.626,41
20.597.239,98

10.409,89
3.007.023,46

0,00

4.761.415,',|.3
0,00

4.761.415,13
6.616.075,24

14.220.510,34
10.409,89

6.744.437,39
870.407,60

6.020.445,68
0,00

6.020.445,68
841.097,07

9.165_475,70
10.409,89

7.043.674,48
1.291.114,04

27.000.000,00
0,00

27.000.000,00
29.560.000,00
34.500.000,00

0,00
4.800.000,00

140.000,00

27.540.000,00
0,00

27.540.000,00
30.151.200,00
35.190.000,00

0,00
4.896.000,00

142.800,00

28.090.800,00
0,00

28.090.800,00
30.754.224,00
35.893.800,00

0,00
4.993.920,00

145.656,00

28.652.616,00
0,00

28.652.616,00
31.369.308,48
36.611.676,00

0,00
5.093.798,40

148.569,12

Dívida Consolidada Líquida -12.840.355,29 -1.854.660,1 1 5.í79.348,61 -2.560.000,00 -2.611.200,00 -2.663.424,OO -2.716.692,48



Prefeitura Municipal de Morrinhos 
ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2026 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVID~NCIAS 

AMF (LRF, art. 4°, §3°) 

PASSIVOS CONTINGENTES 

IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS 

Demandas Judiciais 
Demandas Trabalhistas 

SUBTOTAL 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 

IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS 

Frus~ração de Arrecadação 
SUBTOTAL 
TOTAL 

Notas: 

Demandas Judiciais 

PRO\i!D~NCIAS 

2026 PROVID~NCIA 

200.000,00 Cr~d. Adie. por: 
200.000,00 Anulação de Dotação Orçamentária. 

200.000,00 SIIJBTOTAL 

PROVID~NCIAS 

2026 PROVID~NCIA 

500.000,00 Limitação de Emepnho. 

500.000,00 SUaTOTAL 
700.000,00 TOTAL 

Estima o montante da probabilidade de ações judiciais onde onde o ganho de causa por ser da parrte que ajuizou .. 

Frustração de Arrecadação 
Previsão de receita que não venha a ser arrecadada, decorrente de trasnferencias voluhtárias não concretizadas 

(R$) 

2026 

200.000,00 
200.000,00 

200.000,00 

' 

2026 

500.000,00 
500.000,00 
700.000,00 



AMF- Tabela 1 (LRF, art. 4°, §1') 

ESPECIFICAÇÃO 
Valor Corrente 

(a) 

Receita Total 162.422.925,00 
Receitas Primárias ( I ) 157.331 .325,00 
Despesa Total 162.422.925,00 
Despesas Primárias ( 11 ) 161 .475.825,00 
Resultado Primário (111)=(1-11) -4.144.500,00 
Resultado Nominal -4.146.600,00 
Olvida Pública Consolidada 27.540.000,00 
Divida Consolidada Liquida -2.611 .200,00 
Receitas Primárias advindas de 0,00 
PPP (IV) 
Despesas Primárias geradas por 0,00 
ppp (V) 

Impacto do saldo das PPP 0,00 
(VI) = (IV - V) 

-- -- - ---- -- ---

Nota: 

VARIÁVEIS 2026 
PIB real (crescimento % anual) 2,79 

Taxa real de juro implicito sobre a 10,50 
divida liquida do Governo (média % 
anual) 

Câmbio (R$/US$- Final do Ano) 12,50 

Inflação média (% anu11l) projetada 4,48 
com base em lndices oficiais de 
inflação 

Projeção do PIB do Estado- R$ 264.790.701.051,94 
bilhões 

Receita Corrente Liquida - RCL- 36.297.3 76.000,00 
R$ bilhões 

_L, 

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes: 

2026 I 2027 
Valor Corrente I 1 ,04480 

Prefeitura Municipal de Morrinhos 
ESTADO DO CEARÁ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS- 2026 ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo I - Metas Anuais 

ACIMA DA LINHA 

202~ 2027 

Valor %PIB %RCL Valor Corrente Valor %PIB % RCL 
Constante (a/PIB)x (a/RCL) (b) Constante (b/PIB) (b/RCL) 

100 X 100 X 100 X 100 

155.458.389,17 0,061 0,448 170.544.071 ,25 156.953.470,26 0,063 0,442 
153.677.575,01 0,057 0,415 157.981.083,75 145.391.623,11 0,058 0,410 
155.458.389,17 0,061 0,448 170.544.071 ,25 156.953.470,26 0,063 0,442 
154.551.899,89 0,061 0,445 169.549.616,25 156.038.263,05 0,062 0,440 

-4.144.334,22 -0,004 -O,D30 -1 .201 .725,00 -1 .201 .676,93 -0,004 -0,030 
-4.146.475,60 0,000 0,003 -1.203.930,00 -1.203.568,82 0,000 0,003 

26.359.111 ,79 0,010 0,076 28.090.800,00 25.852.253,38 0,010 0,073 
-2.499.234,30 -0,001 -0,007 -2.663.424,00 -2.451 .176,62 -0,001 -0.007 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2027 2028 
2,86 3,00 

10,50 10,50 

10,50 10,00 

4,00 3,78 

272.363.715.102,03 260.534.626.555,Q9 

36.551.962.000,00 38.937.464.620,00 

-

(R$) 

2028 

Valor Corrente Valor %PIB %RCL 
(é) Constante (c/PIB) (c/RCL)x 

X 100 100 

179.071 .274,81 158.797.586,89 0,064 0,460 
165.880.137,93 147.099.894,41 0,059 0,426 

179.071 .274,81 158.797.586,89 0,064 0,460 
178.027.097,06 157.871 .626,50 0,064 0,457 

-1.261 .811 ,25 -1.261 .760 ,78 -0,004 -0,031 
-1.264.126,50 -1.264.088,58 0,000 0,003 

28.652.616,00 25.408.688,71 0,010 0,074 

-2.716.692,48 -2.409.120,11 -0,001 -0,007 
0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 



Prefeitura Municipal de Morrinhos 
ESTADO DO CEARÁ 
'=~ 1 -Qs QIRETRI~-ES OR.ÇA_MÇN_TÁR.I.A~ -~QZ6 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo 11 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior 
2026 

AMF- Tabela 2 (LRF, art. 4°, §2°, inciso I) (R$) 

1- Metas 11- Metas Variação ( 11 - I ) 
Pr~vlstas Realizadas 

ESPECIFICAÇÃO 2024 %PIB %RCL 2024 %PIB %RCL Valor % 
(a) (b) (c)= ( b -a) (e/a) x 100 

Receita Total 109.628.060,31 0,043 0,31L 109.628.060,3 0, 04~ 0,303 0,00 0,00 
Receitas Primárias ( I ) 108.478.962,51 0,042 0,309 108.4 78.962,5 0,04L 0,300 0,00 0,00 
Despesa Total 115.962.678,9<1 0,045 0,331 115.962 .678 , 9~ 0,04!' 0,321 0,00 0,00 
Despesas Primárias ( 11 ) 115.480.724,3 0,045 0,329 115.480.724,3 0,04E 0,319 0,00 0,00 
Resultado Primário ( 111 )=( I - -7.001 .761 ,8( -0,020 -7.001 .761 ,8( -o . oo~ -0,019 0,00 0,00 
Resultado Nominal -7.034.008,7 ~ -0,02C -7.034.008,7 -0 ,00~ -0,019 0,00 0,00 
Dívida Pública Consolidada 6.020.445,6f 0,002 0,017 6.020.445,6f 0 ,00~ 0,017 0,00 0,00 
Dívida Consolidada Líquida 5.179.348,61 0,002 0,015 5.179.348,61 0,00~ 0,014 0,00 0,00 

Nota: 

PIB Estadual Previsto e Realizado para 2024 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

Previsão do PIB Estadual para 2024 257.603.561 .681,04 

Valor efetivo(realizado) do PIB Estadual para 2024 257.603.561 .681 ,04 

Previsão da RCL Estadual para 2024 35.086.256.494,85 

Valor efetivo(realizado) da RCL Estadual para 2024 36.164.440.163,06 



Prefeitura Municipal de Morrinhos 
ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS- 2026 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo 111 -Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores 

AMF - Tabela 3 (LRF, art. 4°, §2°, inciso 11) 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES ArPREÇOS CORRENTES 

2023 2024 % 2025 % 2026 % 

Receita Total 98.966.662,61 5,28 17,0 154.688.500,00 27,4 162.422.925,00 0,5 

Receitas Primárias ( I ) 112.740.159,64 122.526.166,57 8,7 154.688.500,00 26,3 157.331.325,00 0,5 

Despesa Total 104.133.528,95 116.820.814,23 12,2 125.196.500,00 7,2 162.422.925,00 20,0 

Despesas Primárias ( 11 ) 101.541.334,21 115.480.724,37 13,7 153.786.500,00 33,2 161 .475.825,00 5,0 

Resultado Primaria ( 111 )=( I - 11 ) -14.042.482,82 -7.001 .761,80 0,0 -1.090.000,00 0,0 -4 .144.500,00 5,0 

Resultado Nominal -12.191.404,53 -5.852.664,06 -52,0 900.000,00 -115,4 -4.146.600,00 5,0 

Dívida Pública Consolidada 4.761.415,13 6.020.445,68 26,4 27.000.000,00 348,5 27.540.000,00 2,0 

Divida Consolidada Liquida -1.854.660,11 5.179.348,61 -379,3 -2.560.000,00 -149,4 -2 .611 .200,00 2,0 

ES~ECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2023 2024 % 2025 % 2026 % 

Receita Total 98.966.662,61 115.833.008,52 17,0 154.688.500,00 33,5 155.458.389,17 0,5 

Receitas Primárias ( I ) 112.740.159,64 122.526.166,57 8,7 154.688.500,00 26,3 153.677.575,01 0,5 

Despesa Total 112.627.700,91 120.839.450,24 7,3 125.1 96.500,00 3,6 155.141 .339,00 15,9 

Despesas Primárias ( 11 ) 112.470.228,01 122.016.933,37 8,5 153.786.500,00 26,0 154.551 .899,89 0,5 

Resultado Primário ( 111 )=( I - 11 ) -15.553.875,25 -7.398.061 ,52 0,0 -1 .090.000,00 0,0 -4.144.334,22 0,0 

Resultado Nominal -13.503.565,40 -6.183.924,85 -54,2 900.000,00 -114,5 -4.146.475,60 0,5 

Dívida Pública Consolidada 5.273.886,24 6.361 .202,91 20,6 27.000.000,00 324,4 26.359.111 ,79 -2,4 

Dívida Consolidada Líquida -2.054.277,1 8 5.472.499,74 -366,4 -2.560.000,00 -146,8 -2.499.234,30 -2,4 

Nota: 

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes 

INDICES DE INFLAÇÃO 
2023 I 2024 I 2025 I 2026* I 2027* I 
5,79 I 4,83 I 5,66 I 4,48 I 4,00 I 

VALORES DE REFERENCIA 

2027 
156.953.470,26 

156.9~!3.470,26 

180.282.960,00 

169.549.616,25 

-1.201 .725,00 

992.250,00 

28.000.800,00 

-2.693.424,00 

20.27 
156.953.470,26 

156.95!3.470,26 

168.279.577,72 

156.088.263 ,05 

-1.105.959,93 

9~G. 177,92 
25.852.253,38 

-2.451 .176,62 

2028* 
3,78 

Valor Corrente x 1,107631 ValorCorrentex 1,056601 Valor Corrente x 1,000001 Valor Corrente I 1,044801 Valor Corrente I 1,086591 Valor Corrent~· l 1,12767 

*Inflação Média ( % anual ) projetada com base no lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, divulgado pelo IBGE 

(R$) 

% 2028 % 

1,0 158.797.586,89 1,2 

1,0 158.797.586,89 1,2 

20,0 216.339.552,00 20,0 
5,0 178.027.097,06 5,0 

0,0 -1 .261 .811,25 0,0 

5,0 1.041 .862,50 5,0 

2,0 28.652.616,00 2,0 

2,0 -2.716.692,48 2,0 

(R$) 

% 2028 % I 
1,0 158.797.586,89 1,2 

1,0 158.797.586,89 1,2 

15,9 195.106.149,73 15,9 
1,0 157.871.626,50 1,2 

0,0 -1.118.954,35 0,0 

1,0 923.907,26 1,2 

-1,9 25.408.688,71 -1 ,7 

-1,9 -2.409.120,11 -1,7 



Prefeitura Municipal de Morrinhos 
ESTADO DO CEARÁ 
-\.~I:Q~ QIRff.T~I~~~ QRÇAM~NTÁRJ.A~ -~0~6 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Uquido 

AMF- Tabela 4 (LRF, art. 4°, §2°, inciso 111) 

PATRIMONIO LIQUIDO 2024 % 2023 
"PatnmooiO/Càpitàl 0,00 0,00 

Reservas 0,00 0,00 

o;oo 
0,00 

Resultado Acumulado 70.890.176,21 100,00 70.511.659,94 

TOTAL 70.890.176,21 100,00 70.511 .659,94 

Notas: 

Fonte Balanços Patrimoniais, gerados pelo sistema ASPEC. 

(R$) 

% 2022 % 

0;00 0,00 0,00· 

0,00 0,00 0,00 

100,00 71.273.728,68 100,00 

100,00 71.273.728,68 100,00 



Prefeitura Municipal de Morrinhos 
ESTADO DO CEARÁ 
~EI-0~-QIRETRI~tS ORÇAM~NTARIA§ -~0~6 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos 
2026 

AMF - Tabela 5 (LRF, art. 4°, §2°, inciso 111) 

RECEITAS 2024 2023 2022 
REALIZADAS (a} (b} (c} 

RECEITA DE CAPITAL 

Receita de Alienação de Ativos 

Alienação de Bens Móveis 0,00 115.650,00 

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 115.650,00 

DESPESAS 2024 2023 2022 
REALIZADAS (d) (e) (f) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 115.650,00 0,00 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 

Amortização da Dívida 0,00 0,00 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS 

ReQime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 

Regimes Próprios dos Servidores Públicos 0,00 0,00 

TOTAL 115.650,00 0,00 

(R$) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

SALDO FINANCEIRO DO EXERCICIO ( 111 } = ( I - 11 } 
(g)=((la-lld}+lllh} (h)=((lb-lle}+llli} (i)=(lc - llf) 

0,00 115.650,00 0,00 

Notas: 
No exercício financeiros de 2023, ocorreu alienações de bens móveis, entretanto, o desembolso desses recursos só 
correu no exercício de 2024. 



Prefeitura Municipal de Morrinhos 
ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS- 2026 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS 

AMF- Tabela 6 (LRF, art. 4°, §2°, inciso IV, alínea "a") 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES 

PLANO PREVIDENCIÁRIO 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS· RPPS 2022 2023 

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 

Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 

Civil 0,00 

Ativo 0,00 

Inativo 0,00 

Pensionista 0,00 

Receita de Contribuições Patronais 0,00 

Civil 0,00 

Ativo 0,00 

Inativo 0,00 

Pensionista 0,00 

Receitas Patrimonial 0,00 

Receita Imobiliárias 0,00 

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 

Receita de Serviço 0,00 

Outras Receitas Correntes 0,00 

Compensação Previdenciário do RGPS ao RPPS 0,00 

Aportes Per. P/Amort i. do Défict Atuarial do RPPS (11) 0,00 

Demais Receitas Correntes 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL ( 111) 0,00 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 

Amortização de Empréstimos 0,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (JV)=(I+III-11) 0,00 

(R$) 

2024 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 



Prefeitura Municipal de Morrinhos 
ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2026 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS 

AMF - Tabela 6 (LRF, art. 4°, §2°, inciso IV, alínea "a") (R$) 

[ --- - RECEITAS E DES-;ESASPREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES I 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2022 2023 2024 

Benefício Civil 0,00 0,00 0,00 

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 

Pensões 0,00 0,00 0,00 

Outros Beneficios Pre'Jidenciários 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 

Compensação Previdenciária do RPPS ao RGPS 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS- RPPS M 0,00 0,00 0,00 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI)= (IV· V) 0,00 0,00 0,00 
---

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXÉRCICIOS ANTER}ORES 2022 2023 2024 

VALOR 0,00 0,00 0,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2022 2023 2024 

VALOR 0,00 0,00 0,00 

I APORTEsDERECURsos PARA o PLANO ~REVIDENCIÁRIO rDO RPPS I 2022 I 2023 I 2024 I 



Prefeitura Municipal de Morrinhos 
ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2026 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS 

AMF - Tabela 6 (LRF, art. 4°, §2°, inciso IV, alínea "a") 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS•DO REGIME PRÓPRIO 

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 

Plano de Amortização- Aporte Periódico de Vlrs.Predefinidos 

Outros Aportes para o RPPS 

Recursos para Cobertura de Défict Financeiro 
------- ---- - ---

BENS E DIREIROS DO RPPS 

Caixa e Equivalentes de Caixa 

Investimentos e Aplicações 

Outros Bens e Direitos 

- O saldo de bens e direitos de 2020 era R$ 0,00 

PLANO FINANCEIRO 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS· RPPS 

RECEITAS CORRENTES (VIl) 

Receita de Contribuições dos Segurados 

Civil 

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais 

Civil 

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Receita Patrimonial 

(R$) 

DE PREVID~NCIA DO~ SERVIDORES 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
L_ --- --- --

2022 2023 2024 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

2022 2023 2024 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 I 



Prefeitura Municipal de Morrinhos 
ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS- 2026 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS 

AMF- Tabela 6 (LRF, art. 4", §2°, inciso IV, allnea "a") 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PRÓPRIO 

Receitas Imobiliárias 

Receitas de Valores Mobiliários 

Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviço 

Outras Receitas Correntes 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 

Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 

Amortização de Empréstimos 

Outras Receitas de Capital 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (IX)= (VIl+ VIII) 
·-----

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS • RPPS 

Beneficios • Civil 

Aposentadorias 

Pensões 

Outros Benefícios Previdenciários 

Outras Despesas Pre~ídênciárias 

Compensação Previdênciária do RPPS para o RGPS 

Demais Despesas Previdênciárias 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI)= (IX- X) 

(R$) 

DE PREVID~NCIA Dm SERVIDORES 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 i 

0,00 0,00 0,00 ! 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
-- - -

2022 2023 2024 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00! 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 1--



Prefeitura M.unicipal de Morrinhos 
ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2026 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS 

AMF - Tabela 6 (LRF, art. 4°, §2°, inciso IV, al fnea "a") 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 

Recursos para Formação de Reserva 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS 

Receitas Correntes 

TOTAL RECEITAS DArADMINISTRAÇÃO RPPS (XII) 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS 

Despesas Correntes XIII 

Despesas de Capital {XIV) 

TOTAL DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII -XIV) 

RESl.IL TADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII -~; 

2()22 

0,00 

0,00 

2()22 

0,00 

0,00 

2(122 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2023 2024 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

2023 2024 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
-------- ----

I 2023 I 2024 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 



Prefeitura Municipal de Morrinhos 
ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS -2026 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS 

AMF- Tabela 6 (LRF, art. 4°, §2°, inciso IV, alfnea "a") 

~ 



Prefeitura Municipal de Morrinhos 
ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS- 2026 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo Vl.a - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
2026 

AMF- Tabela 7 (LRF art 4" §2" inciso IV alínea a) 
' ' ' ' 

PLANO PREVIDENCIÁRIO (R$) 

DESPI;~AS RI;Sl!L TAPO SALDO 
RECEITA PREVID. FINANCEIRO PREVID. PREVID. 

DO EXERCÍCIO 
EXERCÍCIO Valor Valor Valor (d)=("d" exerc. 

(a) (b) (c)= (a-b) Anterior) + (c) 

2024 0,00 0,00 0,00 0,00 
2025 0,00 0,00 0,00 0,00 

Notas: 

O Município de Morrinhos não possui RPPS, sendo vinculado ao RGPS. 

PLANO FINANCEIRO 

RECEITA PREVID. DESPESAS RESULTADO SALDO 
PREVID. PREVID. FINANCEIRO 

EXERCÍCIO DO EXERCÍCIO 

Valor Valor Valor (d)=("d" exerc. 

(a) {b) (c)= (a-b) Anterior)+ (c) 

2024 0,00 0,00 0,00 0,00 

2025 0,00 0,00 0,00 0,00 

Notas: 

O Município de Morrinhos não possui RPPS, sendo vinculado ao RGPS. 



Prefeitura Municipal de Morrinhos 
ES1iADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS- 2026 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo VIl - Estimativa e Compensação da Renúncip- de Receita 

AMF- Tabela 8 (LRF, art. 4° , §2°, inciso V) 

Tributo Modalidade SETOR I PROGRAMA/ RENÚNCIA QE RECEITA PREVISTA 
BENEFICIÁRIO 2026 2027 

0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0,00 
- - - - - -- --- ----

Notas: 

O município de Morrinhos não pretende conceder anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em 
caráter geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos e 
contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

2028 

0,00 

0,00 
-

(R$)1 

COMPENSAÇÃO 



Prefeitura Municipal de Morrinhos 
ESTADO DO CEARÁ 

-l;,_fãi.Q(.: -QI.Rf:TRI~E~ QR.QAM~NT Á.~J.A~ -~Q~~ 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo VIII- Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 
Caráter Continuado 

AMF- Tabela 9 (LRF, art. 4°, §2°, inciso V) 

EVENTOS I 2026 

Aumento Permanente da Receita 

(- ) Transferências Constitucionais 

(- ) Transferências ao FUNDES 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita ( I ) 

Redução Permanente de Despesas ( 11 ) 

Margem Bruta ( 111 ) = ( I + 11· ) 

Saldo Utilizado da Margem Bruta ( IV ) 

Novas DOCC 

Novas DOCC Geradas Pelas PPP 

Margem Líquida de Expansão de DOCC ( V )=( 111 - IV ) 

Notas: 

(R$) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

O município de Morrinhos não pretende instituir lei ou ato administrativo normativo que criem, expandam 
ou aperfeçõe ação de governo acarretando aumento de despesa pública. 


	Sem nome



